
 

P á g i n a  1 | 4 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 
CNPJ: 18.677.591/0001-00 

Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 | Ponte Nova | Extrema/MG | 
CEP 37640-000 | (35) 3435-1911 

 

www.extrema.mg.gov.br 

 

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
000112/2024 - COMERCIAL TEXTIL DFM – EPP – CNPJ 19.980.359/0001-09 

 

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000269/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000112/2024 - REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ARTIGOS DE HIGIENE, 
CAMA, MESA, BANHO E PUERICULTURA PARA USO NAS ESCOLAS, CRECHES, UNIDADES 
DE SAÚDE E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

 

A impugnação interposta pela empresa COMERCIAL TEXTIL DFM – EPP foi recebida 

de maneira tempestiva, conforme estabelece o art. 164 da Lei nº 14.133/2021. Portanto, encontra-

se apta para análise e resposta por parte desta autoridade. 

 

II. DO RELATÓRIO 

 

A empresa impugnante questiona especificamente os valores estimados dos lotes 20, 

21 e 22, alegando a inexequibilidade dos mesmos. Em sua manifestação, alega que a precificação 

contida no edital apresenta-se incompatível com os valores de mercado. 

 

Segundo a impugnante: 

 

"Ocorre que a empresa Comercial Textil DFM – EPP identificou alguns itens com 
valores estimados inexequíveis. Por essa razão, solicitamos nova pesquisa de 
mercado e a manutenção dos valores estimados dos referidos lotes." 
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Dito isso, pede que seja feita nova pesquisa de mercado, e seja feita manutenção dos 

valores estimados dos referidos lotes. 

 

 

III. DA ANÁLISE DO MÉRITO 

 

Com o recebimento da impugnação, foi realizada uma diligência junto à Secretaria 

Municipal de Assistência Social, órgão requisitante e responsável técnico pelo objeto do certame. Tal 

diligência visou a análise detalhada e a verificação dos valores questionados, buscando assegurar a 
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regularidade e a competitividade do processo licitatório. 

 

A resposta da Secretaria Municipal de Assistência Social evidenciou a procedência da 

impugnação, destacando-se as seguintes correções necessárias: 

 

“Prezada Pregoeira, 
Ao cumprimentá-la cordialmente, vimos responder ao pedido de impugnação 
apresentado pela empresa Comercial Textil DFM – EPP, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 000112/2024. Após análise, constatamos a pertinência das alegações 
sobre a inexequibilidade de alguns valores. Com o intuito de garantir a 
competitividade do certame e a conformidade com os preços praticados no 
mercado, solicitamos a atualização dos valores conforme abaixo: 
Macacão Flanelado Longo M: Novo valor médio: R$ 28,63 (valor anterior 
incorreto). 
Macacão Plush Infantil P, M, G: Novo valor médio: R$ 31,94 (valor anterior 
incorreto). 
Mijões com Pé – Pacote com 3 Unidades: Novo valor médio: R$ 30,72. Nota: a 
quantidade deve ser ajustada de 1080 unidades para 360 pacotes. 
Fralda de Pano para Bebê: Novo valor médio: R$ 29,50 (valor anterior incorreto).” 
 

 

A análise apontou que as alterações sugeridas são necessárias, visto que os preços 

constantes no Edital não condizem com a realidade do mercado, logo para garantir a busca pela 

proposta mais vantajosa, bem como garantir a adesão dos fornecedores potenciais, respeitando a 

ampla competitividade, faz-se necessário a correção dos preços estimados dos referidos lotes. 

 

Ademais, a adequação dos valores estimados atende ao princípio da economicidade e 

da competitividade, conforme preconizado pela Lei nº 14.133/2021, bem como reforça a 

necessidade de critérios justos e razoáveis para a elaboração de editais, de forma que se evite a 

imposição de condições que possam restringir a participação de licitantes. 

 

Outrossim a Administração tem a prerrogativa de revisar seus próprios atos, 

anulando-os ou corrigindo-os quando ilegais ou contrários ao interesse público. Esse princípio está 

consagrado pela Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal (STF), que estabelece: “A Administração 

pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 

originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 

direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.” 
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IV. DA CONCLUSÃO 

 

Diante da análise técnica realizada e considerando o parecer da Secretaria Municipal 

de Assistência Social, conclui-se pela PROCEDÊNCIA da impugnação apresentada. Assim, determina-

se a revisão dos valores dos lotes 20, 21 e 22, com a consequente republicação do Edital, conforme a 

legislação vigente, especialmente o cumprimento dos prazos legais estipulados. 

 

Esta decisão visa assegurar a observância dos princípios da isonomia, da eficiência e 

da economicidade e do Interesse Público, essenciais para a condução do processo licitatório. 

 

 

Extrema, 18 de novembro de 2024. 

 

 

 

___________________________________________________ 
MARILENE FERREIRA SOARES 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Decreto 4.726 de 12 de agosto de 2024 
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